
 
MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO 
Procuradoria Geral do Município 

 
 

LEI Nº 510,                   DE 29 DE OUTUBRO DE 2.021. 

 

 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

 

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar - alteração na 
loa - Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA - MT, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral, do 

corrente exercício, no valor de R$ 8.958.222,41 (Oito milhões e novecentos e cinquenta e oito mil e duzentos 

e vinte e dois reais e quarenta e um centavos), adicionando recursos no orçamento do município, provenientes 

do Excesso de Arrecadação; 

 

Art. 2º. - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto em conformidade com o artigo 

supramencionado, serão utilizados recursos em conformidade com inciso II, do artigo 43 da Lei Federal n°. 

4.320/1964 (excesso de arrecadação), conforme demonstrado no cálculo de tendência de excesso de 

arrecadação - Fonte: 10.0.0.00.0.0 - Receitas Correntes, no anexo I; 

 

Art. 3º. O crédito Suplementar referido no “caput” do artigo 1º será desdobrado ao nível de elemento de 

despesa segundo a modalidade de aplicação e recurso, através de Decreto Municipal; 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 01 de 
setembro de 2021. 

 

Gabinete do Prefeito, aos 29 de Outubro de 2.021. 

 

JOSÉ GUEDES DE SOUZA 

Prefeito Municipal  
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